
 GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ALEXANDRE QUINTELLA GAMA
Procurador Geral do Município

FELIPE MACHADO CAIRO  BALTAZAR
Chefe de Gabinete

VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
Secretário de Controle Interno

 RÔMULOALVES BULHÕES
Secretário de Defesa Civil e Ordem Pública

CLAUDIA DE CASTRO PACHECO
Secretária de Administração

GILSON DOS SANTOS ESTEVES
Secretário de Fazenda

RAFAELA TEIXEIRA DA SILVA
Secretária  de Educação, Cultura, Ciência e

Tecnologia

 ROGÉRIO CAPUTO
Secretário de Obras Públicas, Urbanização e

Transportes

ELUÁ NOGUEIRA TORRES DE ANDRADE
Secretária de Meio Ambiente

BERNARD DE OLIVEIRA CASAMASSO
Secretário de Planejamento e Gestão

RAFAELLA TEIXEIRA RAMPINI
Secretária de Saúde

APARECIDA DE FÁTIMA MOREIRA ESTEVES
 Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

JULIANA DA SILVA VIRGINIO
Secretária Agricultura, Abastecimento,Pesca, Indústria,

Comércio e Expansão Econômica

MARCELO TAVARES ESTEVES
Secretário de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude

Segunda - Feira, 04  de Maio de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO XI – Nº1872

SUMÁRIO

   ATOS DO PODER EXECUTIVO

-Atos do Prefeito...................................1/1Pgs
-Atos da Administração......................1/7Pgs

D.O
DIÁRIO OFICIAL

   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

A Revogo a Dispensa Licitatória com fulcro no que preceitua o art.
49 da Lei Federal nº 8.666/93, originária do processo administrativo
nº 02354/2020, referente a aquisição de materiais a serem utilizados
no combate ao novo coronavírus (COVID19), tendo em vista a difi-
culdade da empresa na entrega dos produtos, conforme despachos
exarados no processo.
Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 30 de abril de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DO CONTRATO 127/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 4415/2019; PARTES:
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa
C. PACHECO CONSTRUÇÕES LTDA, OBJETO: Construção de
10 (dez) casas populares, no condomínio da Rua Waldemiro de Sou-
za, no bairro Pedras Brancas, no município de São José do Vale do
Rio Preto – RJ, com fornecimento de material e mão-de-obra, nos
moldes dos anexos I a XII da TOMADA DE PREÇOS nº 001/2020.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados a
partir da data de memorando autorizativo expedido pela
municipalidade. VALOR: Pagará o valor global de R$ 445.556,53 (qua-
trocentos e quarenta e cinco mil e quinhentos e cinqüenta e seis reais
e sessenta e três centavos). Dotação das Reservas Orçamentárias nº
323/2020 e nº 529/2020 – Elemento nº 4.4.90.51.00.00.00.00.0002 – Obras
e Instalações. DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de Maio de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2020

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 2567/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e o Sr. Marcelo Murta Messeder Filho; FUNÇÃO: Médico Ortopedista, referência XIII; VIGÊNCIA: 180 (cento
e oitenta) dias, iniciando-se em 01 de maio de 2020 e findando-se em 31 de outubro de 2020; VALOR: R$ 4.535,90 (quatro
mil e quinhentos e trinta e cinco reais e noventa centavos) mensais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamen-
tária n.º 3004.10.122.0020.2.034– 01 (Manut. das Atividades Secretaria de Saúde - contratação por tempo determinado –
fontes: recursos próprios) e a 3004.10.271.0115.2.007-3.1.90.13 – 01 (Encargos Patronais do Município – obrigações
patronais – fontes; recursos próprios e da saúde); DATA DE ASSINATURA: 01 de maio de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 30 de abril de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 2087/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME; OBJETO: Aquisição de gêneros de horta e
fruta, a serem utilizados pelo Hospital Maternidade Santa Theresinha de acordo com a Ata de Registro de Preços nº 017/
2020, do Pregão nº 100/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias,
iniciando-se em 02 de abril de 2020 e findando-se em 01 de outubro de 2020; VALOR: Pagará o valor global de R$
12.562,70 (doze mil e quinhentos e sessenta e dois reais e setenta centavos). Reserva da Dotação Orçamentária nº 221/
2020; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0004 – Manutenção do Hospital Maternidade Santa Theresinha - Material de
Consumo; DATA DE ASSINATURA: 02 de abril de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de maio de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0642/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME; OBJETO: Aquisição de gêneros alimentíci-
os, a serem utilizados pela Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação de acordo com a Ata de
Registro de Preços nº 010/2020, do Pregão nº 099/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 11
(onze) meses, iniciando-se em 16 de março de 2020 e findando-se em 15 de fevereiro de 2021; VALOR: Pagará o valor
global de R$ 4.641,46 (quatro mil seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e seis centavos). Reserva da Dotação
Orçamentária nº 037/2020; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0020 – Piso Social Básico – PSB – Federal - Material de
Consumo; DATA DE ASSINATURA: 16 de março de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de maio de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 1608/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO e a empresa SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME; OBJETO: Aquisição de gêneros alimentíci-
os, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia de acordo com a Ata de
Registro de Preços nº 010/2020, do Pregão nº 099/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 180
(cento e oitenta) dias, iniciando-se em 11 de março de 2020 e findando-se em 10 de setembro de 2020; VALOR: Pagará o
valor global de R$ 53.761,90 (cinquenta e três mil e setecentos e sessenta e um reais e noventa centavos). Reserva da
Dotação Orçamentária nº 524/2020; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0007 – Programa de Alimentação Escolar - Material
de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 11 de março de 2020.
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São José do Vale do Rio Preto, Em 04 de maio de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 2774/2020

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais a serem utilizados no combate ao novo CORONAVIRUS
(COVID-19), no valor de R$ 1.071,20 (um mil, setenta e um reais e vinte centavos).
                                                                                                                                                                                                                                                                
A Senhora Secretária Municipal de Administração, no feito protocolado sob n.º 02774/2020, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de materiais – borrifador de plástico 500 ml,
luvas de procedimento P, M, G e GG – a serem utilizados no enfrentamento a pandemia e combate ao novo CORONAVIRUS
(COVID-19). A referida dispensa será com a empresa MAVEN COMERICIO ATACADISTA EM GERAL, CONSTRU-
TORA, SERVIÇOS E SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 34.891.172/0001-14, com sede
a Rua Afonsina, 32, Centro, em Areal - RJ.

Ao apreciar a solicitação, com base no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública,
declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020, bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do narrado nos autos pela Senhora Secretária Municipal de Administração, devidamente ratificada pelas cotas
da douta Procuradoria Jurídica em cota de 27/04/2020 e Secretaria de Controle Interno em cota de 28/04/2020.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa MAVEN COMERICIO
ATACADISTA EM GERAL, CONSTRUTORA, SERVIÇOS E SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELLI, pelas
razões expostas no Processo em questão.

 Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado
através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020.

                                                                                    GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 4º, seguintes da
Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de
17 de março de 2020. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de abril de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 2774/2020

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais a serem utilizados no combate ao novo CORONAVIRUS
(COVID-19), no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                
A Senhora Secretária Municipal de Administração, no feito protocolado sob n.º 02774/2020, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de materiais – máscara de proteção em tecido de
algodão, lavável r reutilizável – a serem utilizados no enfrentamento a pandemia e combate ao novo CORONAVIRUS
(COVID-19). A referida dispensa será com a empresa JACKELINE DA SILVA MELLO 13585848770, inscrita no
CNPJ nº 36.970.673/0001-11, com sede a Estrada Saturnino Pereira da Silva, 701, Grota Funda, em São José do Vale do Rio
Preto - RJ.



Ao apreciar a solicitação, com base no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública,
declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020, bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do narrado nos autos pela Senhora Secretária Municipal de Administração, devidamente ratificada pelas cotas
da douta Procuradoria Jurídica em cota de 27/04/2020 e Secretaria de Controle Interno em cota de 28/04/2020.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa JACKELINE DA
SILVA MELLO 13585848770, pelas razões expostas no Processo em questão.

 Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado
através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 4º, seguintes da
Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de
17 de março de 2020. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de abril de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 2774/2020

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais a serem utilizados no combate ao novo CORONAVIRUS
(COVID-19), no valor de R$ 58,35 (cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos).
                                                                                                                                                                                                                                                                
A Senhora Secretária Municipal de Administração, no feito protocolado sob n.º 02774/2020, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de materiais – óculos de proteção incolor – a
serem utilizados no enfrentamento a pandemia e combate ao novo CORONAVIRUS (COVID-19). A referida dispensa
será com a empresa FENIX DISTRIBUIDORA DE MATERAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº
01.154.827/0001-12, com sede a Rua Agua Limpa, 121, Santa Luzia, em Juiz de Fora - MG.

Ao apreciar a solicitação, com base no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública,
declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020, bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do narrado nos autos pela Senhora Secretária Municipal de Administração, devidamente ratificada pelas cotas
da douta Procuradoria Jurídica em cota de 27/04/2020 e Secretaria de Controle Interno em cota de 28/04/2020.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa FENIX DISTRIBUI-
DORA DE MATERAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.

 Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado
através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 4º, seguintes da
Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de
17 de março de 2020. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.
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São José do Vale do Rio Preto, 30 de abril de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 2492/2020

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais a serem utilizados no combate ao novo CORONAVIRUS
(COVID-19), no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                
A Senhora Secretária Municipal de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, no feito protocolado sob n.º 02492/2020,
solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de materiais –
Álcool Etílico em gel 70%, embalagem com 500g – a serem utilizados no enfrentamento a pandemia e combate ao novo
CORONAVIRUS (COVID-19). A referida dispensa será com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 09.075.930/0001-89, com sede a Rua Professora Maria Emília Esteves, 24 Centro, em São José do Vale do Rop
Preto - RJ.

Ao apreciar a solicitação, com base no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública,
declarado através do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020, bem como os fundamentos fáticos
inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face
do narrado nos autos pela Senhora Secretária Municipal de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, devidamente
ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 09/04/2020, Secretaria de Controle Interno em cota de 13/04/2020
e conforme Artigo 6º, do Decreto nº 3.089/2020, publicado no D.O. do Município em 18/03/2020.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa FARMÁCIA
ELANDREZA LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.

 Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado
através do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 4º, seguintes da
Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado através do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de
março de 2020. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de abril de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 2774/2020

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais a serem utilizados no combate ao novo CORONAVIRUS
(COVID-19), no valor de R$ 3.900,00 (três e novecentos reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                
A Senhora Secretária Municipal de Administração, no feito protocolado sob n.º 02774/2020, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de materiais – mascara proteção PFF2 descartável
– a serem utilizados no enfrentamento a pandemia e combate ao novo CORONAVIRUS (COVID-19). A referida dispen-
sa será com a empresa DX DO VALE LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.759.322/0001-14, com sede a Estrada Silveira da
Motta, km 23, Águas Claras, em São José do Vale do Rio Preto - RJ.
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Ao apreciar a solicitação, com base no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública,
declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020, bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do narrado nos autos pela Senhora Secretária Municipal de Administração, devidamente ratificada pelas cotas
da douta Procuradoria Jurídica em cota de 27/04/2020 e Secretaria de Controle Interno em cota de 28/04/2020.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa DX DO VALE LTDA,
pelas razões expostas no Processo em questão.

 Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado
através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 4º, seguintes da
Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de
17 de março de 2020. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de abril de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 2774/2020

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais a serem utilizados no combate ao novo CORONAVIRUS
(COVID-19), no valor de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                
A Senhora Secretária Municipal de Administração, no feito protocolado sob n.º 02774/2020, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de materiais – álcool líquido 70º litro – a serem
utilizados no enfrentamento a pandemia e combate ao novo CORONAVIRUS (COVID-19). A referida dispensa será com
a empresa CAPELLI COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 97.375.190/0001-63, com
sede a Rua Manoel Severino da Silva, 151, em São José do Vale do Rio Preto - RJ.

Ao apreciar a solicitação, com base no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública,
declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020, bem como os fundamentos
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório,
em face do narrado nos autos pela Senhora Secretária Municipal de Administração, devidamente ratificada pelas cotas
da douta Procuradoria Jurídica em cota de 27/04/2020 e Secretaria de Controle Interno em cota de 28/04/2020.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa CAPELLI COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.

 Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado
através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 4º, seguintes da
Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado através do art. 6º do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de
17 de março de 2020. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.
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São José do Vale do Rio Preto, 30 de abril de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 2492/2020

Ref. Contratação de empresa para aquisição de materiais a serem utilizados no combate ao novo CORONAVIRUS
(COVID-19), no valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                
A Senhora Secretária Municipal de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, no feito protocolado sob n.º 02492/2020,
solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de materiais –
Álcool Etílico em gel 70%, embalagem com 95g – a serem utilizados no enfrentamento a pandemia e combate ao novo
CORONAVIRUS (COVID-19). A referida dispensa será com a empresa ALBMED COMERCIO DE PRODUTOS
GOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.325.154/0001-30, com sede a Rua Dezesseis de março, 80, loja 6, Cetro,
Petrópolis - RJ.

Ao apreciar a solicitação, com base no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública,
declarado através do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020, bem como os fundamentos fáticos
inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face
do narrado nos autos pela Senhora Secretária Municipal de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, devidamente
ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 09/04/2020, Secretaria de Controle Interno em cota de 13/04/2020
e conforme Artigo 6º, do Decreto nº 3.089/2020, publicado no D.O. do Município em 18/03/2020.

Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa ALBMED COMER-
CIO DE PRODUTOS GOSPITALARES LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.

 Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no art. 4º, seguintes da Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado
através do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 4º, seguintes da
Lei 13.979/2020, ante o Estado de Calamidade Pública, declarado através do Decreto Municipal nº 3.089/2020 de 17 de
março de 2020. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de abril de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal


